
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 434/2019  

 
Manifesta aplauso á Casa da 
Criança de Santa Bárbara d’ Oeste 
pela realização do 25º Festival de 
Prêmios.  
 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 

CONSIDERANDO que, no dia 26 de maio do corrente ano, foi 
realizado o 25º Festival de Prêmios na Casa da Criança, localizada na Avenida 
dos Bandeirantes, número 705 no bairro Vila Oliveira; 

CONSIDERANDO que, houve quatro rodadas de bingo com 
diversos prêmios em vale-compras, além das rodadas extras;  

CONSIDERANDO que, a Casa da Criança foi fundada em 
21/12/1958, é uma instituição assistencial de caráter filantrópico, sem fins 
lucrativos, composta por uma rede multidisciplinar de profissionais e 
voluntários; 

CONSIDERANDO que, esta instituição tem como proposta 
principal desenvolver o potencial humano na população assistida, despertando-
lhe para a importância das relações interpessoais, e do estabelecimento e 
manutenção de uma rede social saudável; 

CONSIDERANDO que, este Vereador parabeniza a todos os 
envolvidos não somente neste evento, mas, em todos os trabalhos realizados 
por esta abençoada instituição.  

 

 Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude á Casa da Criança de Santa 
Bárbara d’ Oeste pela realização do 25º Festival de Prêmios. 
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Antonio Carlos Ribeiro 

Carlão Motorista 
-vereador- 

 


